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PARECER DE ATOS DE PESSOAL COMISSIONADO 
Nº: 003/2020 

Da: Unidade de Controle Interno S.A.L. 20/02/2020 

Para: Prefeito Municipal 
Exmo. Sr. Valdir Pereira de Castro Filho 
C/c. Secretário Municipal de Recursos Humanos 
Ilmo. Sr. Otávio Augusto Teixeira Melhorança 
C/c. Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
Ilmo. Edgar Gonçalves Neto 

 
 
 
Em conformidade com o previsto no art. 74 da Constituição Federal, art. 59 da 

Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 e, nos termos do disposto no art. 9º da 
Lei Complementar nº 269, de 22 de janeiro o 2007, Lei Orgânica do Tribunal de Contas do 
Estado, com redação dada pelo art. 162, §2º da Resolução nº 14, de 25 de setembro de 
2007, Regimento Interno e Resolução Normativa nº 13/2010 do Tribunal de Contas do 
Estado, Lei Municipal nº 973/2007, que instituiu o Sistema de Controle Interno no Município, 
bem como e a Instrução Normativa para o Sistema de Recursos Humanos relatamos abaixo 
as verificações referente à Atos de Pessoal em provimento de Cargo Comissionado no 
âmbito do Poder Executivo. 

 
 
1. PARECER 

 
 

1.1. DA ANÁLISE DE ATOS DE PESSOAL EM PROVIMENTO DE CARGO 
COMISSIONADO 

 
 

Em análise aos Atos de Pessoal em provimento de Cargo Comissionado 
referente ao mês de DEZEMBRO/2019, conforme demonstrativo analítico das ocorrências 
mensais apresentado pelo Departamento de Recursos Humanos constatou-se que foram 
efetuadas admissões, decorrentes do provimento em Cargo Comissionado, de livre 
nomeação e exoneração, conforme segue: 
 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KZKR9K.



 

 

 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE LEVERGER 
UNIDADE DE CONTROLE INTERNO 

Av. Santo Antônio, 245-Centro - CEP: 78.180.000 - Santo Antônio de Leverger- MT - Fone (065) 3341-

1346 

 

 

1.2. DAS VERIFICAÇÕES 
 

Nas verificações foram analisadas as documentações apresentadas conforme 
exigências legais, onde os achados passam a ser descritos abaixo: 

 

Verificações S N Obs.: 

1. Cópia do ato/portaria de nomeação; x   

2. Termo de posse; x   

3. Publicação do ato de nomeação; x   

4. Declaração de não – acumulação ilegal de cargo 
e emprego público, assinada pelo servidor; 

x   

5. Declaração de bens; x   

6. Documentos que comprovem estar quites com 
obrigações eleitorais e com o serviço militar; 

x   

7. Atestado médico de ingresso, indicando se o 
candidato está apto ou não para o exercício das 
atribuições próprias do cargo. 

x   
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2. ACHADOS 
 
Não foram encontradas desconformidades. 
 
3. CONCLUSÃO 
 
De acordo com as verificações constatou que a administração seguiu os trâmites 

legais em atos de pessoal para composição dos processos ora examinados, e que os 
mesmos estão de acordo com os princípios legais estabelecidos, assim opinamos ao 
conhecimento dos mesmos. 

 
É o parecer da Unidade de Controle Interno em Atos de Pessoal em 

provimento de Cargo Comissionado do mês de DEZEMBRO/2019. 
 
 

Atenciosamente, 

 
 
 

Andréia P. de Arruda Adriano G. da Costa 
Auditora Interna Auditor Interno 

Matrícula nº 6118 Matrícula nº 5004 
 

.  
 

Recebi em: 

______/______/_______ 

 

Assinatura: 

 

Recebi em: 

______/______/_______ 

 

Assinatura: 

 

Recebi em: 

______/______/_______ 

 

Assinatura: 
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PARECER DE ATOS DE PESSOAL CONTRATADOS 
Nº: 002/2020 

Da: Unidade de Controle Interno S.A.L. 20/02/2020 

Para: Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. Valdir Pereira de Castro Filho 

C/C. Secretário Municipal de Recursos Humanos 

Ilmo. Sr. Otavio Augusto Augusto Melhorança 

C/C. Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

Ilmo. Sr. Edgar Gonçalves Neto 

 

Em conformidade com previsto no art. 74 da Constituição Federal, art.59 da Lei 

Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000 e, nos termos do disposto no art. 9º da Lei 

Complementar n.º 269, de 22 de janeiro de 2007, Lei Orgânica do Tribunal de Contas do 

Estado, com redação dada pelo art. 162, §2º da Resolução n.º 14, de 25 setembro de 2007, 

Regimento Interno e Resolução Normativa n.º 13/2010 do Tribunal de Contas do Estado, 

Lei Municipal 973/2007 que instituiu o Sistema de Controle Interno no Município, bem como 

a Instrução Normativa para o Sistema de Recursos Humanos relatamos abaixo as 

verificações referentes aos ATOS DE PESSOAL CONTRATADOS no âmbito do Poder 

Executivo. 

 

1. PARECER 

1.1 DA ANALISE DE ATOS DE PESSOAL CONTRATADOS 

Em analise aos Atos de Pessoal Contratados referente ao mês de 

DEZEMBRO/2019, conforme demonstrativo analítico das ocorrências mensais apresentado 

pelo departamento de Recursos Humanos constatou-se que foram efetuadas admissões, 

decorrentes do provimento de Contratação Temporária, conforme segue: 
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1.2 DAS VERIFICAÇÕES 

 

Nas verificações foi analisado se os requisitos para a contratação por tempo 

determinado foram observados, conforme determina a legislação. 

 

2. ACHADOS 

2.1 O ente dispõe de Lei própria que estabelece as hipóteses e condições em 

que sendo realizadas as admissões temporárias no município, Lei 1.018/09. 

 

2.2 Nem todas as contratações foram precedidas de Processo Seletivo 
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Simplificado como preceitua o art. 4º da Lei n.º 1.018/09. 

 

2.3 Em agosto do ano de 2018 fora expedida a Nota Orientativa n.º 002/2018, 

que trata acerca da necessidade da realização de processo seletivo para contratação de 

servidores, bem como orientação que a Lei Municipal 1.018/2009, não precedida da 

realização de seleção, não tem o condão de validar a situação irregular de contratação 

temporária, tendo sido realizado processado seletivo o qual aguarda convocação dos 

demais aprovados. 

 

2.4 De acordo a Constituição Federal de 1988, os entendimentos já 

sedimentados pelo Supremo Tribunal Federal e as Resoluções do Tribunal de Contas de 

Mato Grosso, em especial a Resolução Normativa n.º 41/2013-TCE/MT, deve haver 

contratação temporária no Serviço Público para atender a Necessidade Temporária e 

Excepcional Interesse Público, onde deve haver Processo Seletivo Simplificado 

abrangendo como requisitos para esse tipo de contratação. 

a) contratação por tempo determinado; 

b) necessidade temporária de atividades permanentes; 

c) necessidades de motivação. 

 

2.5 O contrato de trabalho por tempo determinado é autorizado pela Constituição 

Federal de forma excepcional, tendo em vista que a regra geral é a contratação via 

concurso público de provas ou de provas e títulos, par ocupar cargos públicos. 

 

2.6 A via da contratação temporária somente pode se dar em caso de 

necessidade temporária de excepcional interesse público. 

 

2.7 Senão vejamos o teor do inciso IX do art. 37 da Carta Politica Brasileira: 

Art. 37 (...) IX – a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para 

atender a necessidade temporária de excepcional interesse público.  
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2.8 Em relação ao cargo de professor e médico, exsurge que tais atribuições se 

enquadram no conceito excepcional interesse público previsto na Lei 8.745/93 e na própria 

Lei Municipal 1.018/09, e ainda que sejam de caráter permanente da Administração Pública, 

são serviços urgentes, relacionados à educação e a saúde, de relevância publica que 

demanda continuidade premente de sua prestação, podem, pois, serem preenchidos vi 

procedimento simplificado e não somente por concurso público. 

 

2.9 Observamos, porem, que tal excepcionalidade, não poderá estenderá 

estender-se por tempo indeterminado, mas será vinculado ao prazo estabelecido pela 

própria norma federal ou municipal autorizadora, sendo que esta ultima estabelece no art. 

5º o prazo máximo de 12 (doze) meses para a contratação, podendo ser prorrogado por 

igual período. 

 

2.10 Nesse sentido inclusive há entendimento do Egrégio Supremo Tribunal 

Federal sobre o assunto: 

“A regra é a admissão de servidor público mediante concurso público: CF, rt. 37, II. As duas 

exceções à regra são para os cargos em comissão referidos no inciso II do art. 37, e a 

contratação de pessoal por tempo determinado para atender a necessidade temporária de 

excepcional interesse público. CF, art. 37, IX. Nessa hipótese, deverão ser atendidas as 

seguintes condições: a) previsão em lei dos cargos; b) tempo determinado; c) necessidade 

temporária de interesse público; d) interesse público excepcional.” (ADI 2.229, Rel. Min. Carlos 

Velloso, julgamento em 9-6-04, Plenário, DJ de 25-06-04). No mesmo sentido: ADI 3.430, Rel. 

Min. Ricardo Lewandowski, julgamento em 12-08-09, Plenário, DJE de 23-10-09 

 

3. CONCLUSAO 

De acordo com as verificações ficou constatado que a administração não seguiu 

os tramites legais em atos de pessoal para composição dos processos ora examinados, e 

que os mesmos estão em desacordo com os princípios legais estabelecidos, assim 

opinamos ao não reconhecimento dos mesmos. 
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É o parecer da Unidade de Controle Interno, em Atos de Pessoal Contratados do 

mês de DEZEMBRO/2019. 

 

Considerando a ausência de publicação acerca dos gastos de pessoal referente 

ao 2º e 3º quadrimestre, cumpre-nos notificá-lo que os gastos com pessoal certamente se 

encontram acima do limite legal, tendo em vista os constantes atrasos nos pagamentos dos 

salários dos servidores, bem como que, essa ausência de publicação poderá ensejar 

representação interna por parte do TCE/MT. 

 

Colocamo-nos a sua disposição, para apoiar, facilitar e prestar o suporte e 

esclarecimento que sejam necessários ao resultado dos trabalhos.       

Atenciosamente, 

 

 

Adriano G. da Costa Andréia P. de Arruda 

Auditor Interno Auditora Interna 

Matrícula nº 5004 Matrícula nº 6118 

  
 

Recebi em: 

______/______/_______ 

 

Assinatura: 

 

Recebi em: 

______/______/_______ 

 

Assinatura: 

 

Recebi em: 
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Assinatura: 
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PARECER DE GESTÃO NUMERO: 002/2019 

Da: Unidade de Controle Interno S.A.L. 12/12/2019 

PARECER DA UNIDADE DE CONTROLE INTERNO SOBRE AS CONTAS ANUAIS DE GESTÃO – 

EXERCICIO – 2019 – 1º SEMESTRE - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DE LEVERGER-MT 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

Em atendimento ao disposto nos artigos 31 e 74 da Constituição Federal da 

República que confere atribuições e competências ao Sistema de Controle Interno, em 

especial, a atribuição de apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional 

prevista no artigo 74, IV; nos artigos 8º e 9º da Lei Complementar 269/2007; nos artigos 161, 

162 e 163 da Resolução Normativa TCE/MT 14/2007; na Resolução Normativa TCE/MT nº 

33/2012; na Lei Municipal nº 973/GP/2007 e nos Decretos Municipais nºs 21/GP/2009 e 

23/GP/2009, apresenta-se o Parecer Técnico Parcial da Unidade de Controle Interno sobre 

as Contas Anuais de Gestão, 1º semestre do exercício 2019, da Prefeitura Municipal de 

Santo Antônio de Leverger-MT.  

 

Este relatório consolida o resultado parcial do controle interno compreendido 

entre o período de 01/01/2019 a 30/06/2019, sobre informações prestadas por meio dos 

processos físicos e ainda informações extraídas dos sistemas administrativos e inspeção in 

loco, quanto à legalidade, legitimidade e economicidade.  

 

Ressalva-se que nesse período o município não havia encaminhado as cargas 

de janeiro a junho/2019 do APLIC com os respectivos relatórios contábeis consolidados.  

 

As atividades realizadas pelo Controle Interno foram planejadas e inseridas no 

Plano Anual de Auditoria Interna – PAAI/2019, levando-se em consideração os artigos 

dispostos no Decreto nº 09/GP/2018, de 7 de fevereiro de 2018, determinações e 

prioridades definidas Prefeito Municipal e sugestões apresentadas pela Unidade de 

Controle Interno.  

 

Além das auditorias, também foram realizados trabalhos de acompanhamento 

de processos já auditados em 2018, que requerem atenção e monitoramento constantes 

até que se cumpram as determinações exaradas naqueles autos pelo Gestor Municipal.  

 

Insta salientar, que nossa responsabilidade é o de expressar opinião sobre a 

regularidade das contas do administrador público, relativo aos seus atos de gestão e à 

execução orçamentária, financeira e patrimonial da instituição.  
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2. GESTOR E DEMAIS RESPONSAVEIS  

 

Nome Valdir Pereira de Castro Filho 

Cargo Prefeito Municipal 

Período  01/01/2018 a 31/12/2018 

RG 11163658/SJ 

CPF 994.017.701-15 

Endereço Av. Santo Antônio, n.º 245, Centro, Sto. Ant. de Leverger/MT 

Fone (65) 3341-1346 

E-mail valdircastrofilho@gmail.com 

 

Nome Manoel Victor de C. Campos 

Cargo Contador 

Período  01/01/2018 a 31/12/2018 

RG 16166191/SSPMT 

CPF 026.550.731-69 

Endereço Rua Carlos Gomes, s/n, Araés, Cuiabá/MT 

Fone (65) 99998-5069 

E-mail contadorleverger@gmail.com 

 

Nome Thiago Henrique Lopes 

Cargo Contador – Responsável pelo Aplic 

Período  01/01/2018 a 31/12/2018 

RG 1599007-9 SSP/MT 

CPF 699.583.001-68 

Endereço  

Fone  

E-mail thlopess@gmail.com 

 

Nome Andréia P. de Arruda 

Cargo Controlador Interno 

Período  08/04/2019 a presente data 

RG 001247231 SSP/MS 

CPF 010.261.311.70 

Endereço Av. do Aeroporto, s/n, Jardim Aeroporto, Sto. Ant. de Leverger/MT 

Fone (65) 99905-6693 

E-mail controleinternodeleverger@gmail.com 

 

Nome Adriano G. da Costa 

Cargo Controlador Interno 

Período  01/01/2019 a 05/04/2019 

RG 0997564-0 SSP/MT 
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3. RESULTADO DA ANALISE DOS ATOS DA GESTÃO 

 

3.1 RECEITA 

 

A receita foi objeto de verificação no período. A UCI procedeu o 

acompanhamento regular da receita tendo constatado que:  

 

- os valores da receita arrecadada foram devidamente contabilizados, constatando 

o registro das retenções do IRRF na receita orçamentária no período verificado.  

 

- os tributos de competência municipal foram instituídos e previstos e vem sendo 

arrecadados normalmente.  

 

Até o mês de Junho de 2019, o município de Santo Antônio de Leverger arrecadou o 

montante de R$ 25.751.381,86 de receitas correntes, considerando as deduções na 

importância de R$ 2.629.088,67, obteve uma receita corrente líquida no valor de R$ 

23.122.293,19, idêntica a receita total do município em face da não existência de receita 

de capital até o período considerado, conforme demonstra o Anexo 3 – Sistema ORCA-

Lex/2019. 
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Em análise ao indigitado Anexo 10, constata-se que, de janeiro a junho de 2019, 

foram arrecadados os seguintes tributos: 

 

Receitas  Período  Valor acumulado 

IPTU JAN – JUN 317.677,58 

ITBI JAN – JUN 1.371.072,08 

ISSQN JAN – JUN 1.493.933,35 

Fonte: Anexo 10 – Sistema ORCA-LEX/2019 

 

De acordo com os dados acima, verifica-se que houve um incremento de na 

arrecadação no ITBI em relação ao mesmo período do ano anterior, entretanto houve 

queda na receita de IPTU e ISSQN quando comparado aos meses de janeiro a junho de 

2018. 

 

3.2 DESPESAS  

 

O Controle Interno tem como atividades desenvolvidas quanto à despesa a 

avaliação do cumprimento dos princípios fundamentais da gestão fiscal responsável 

ESTADO DE MATO GROSSO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE LEVERGER 

comprometida com o equilíbrio orçamentário e financeiro, pressupondo ação planejada e 

transparente na gestão dos recursos públicos.  

 

3.3 LICITAÇÕES, DISPENSAS E INEXIGIBILIDADES 

 

Na analise feita por amostragem nos processos licitatórios realizados no exercício de 

2019, não foram detectados falhas capazes de invalidar os certames. 

 

Foram ainda prestadas informações ao TCE/MT, a fim de instruir autos processuais, 

ou denuncias apurados pela corte de contas. 

 

3.4 CONTRATOS 

 

A verificação dos aspectos formais dos contratos é feita rotineiramente pela UCI, por 

ocasião da verificação dos processos licitatórios. 

 

Não foi constatada irregularidade quanto à numeração, vigência, condições de 

pagamento, possibilidade de adiantamento, etc. 

 

Para fiscalizar e acompanhar a execução dos contratos celebrados pelo executivo 

foram designados servidores das diversas secretarias para fiscalizarem os contratos, porem 

consta-se que essas designações são meramente formais, sem que o fiscal do contrato 

atue verdadeiramente no processo. 
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3.5 ENCARGOS PREVIDENCIARIOS 

 

Em analise aos registros e recebimentos das contribuições previdenciárias dos 

servidores e patronais do município – PREVI-LEVERGER, foi constatado o repasse das 

competências de Janeiro a Dezembro/2018, recolhidas em atraso sem a devida 

atualização dos valores. 

 

Era razoável que o gestor adotasse medidas urgentes no sentido de se planejar o 

fluxo de pagamento de pagamento das despesas do município relativas as contribuições 

previdenciárias dos servidores e patronais , de modo a evitar atrasos nos pagamentos, 

prevenindo ocorrência de encargos. 

 

No ano de 2017, 2018, e 2019 o gestor fora alertado sobre os atrasos em relação ao 

recolhimento das contribuições previdenciárias, tendo realizado diversos parcelamentos 

desde então, todos contando com a autorização do Legislativo Municipal, contudo, a 

situação de atraso é permanente. 

 

3.6 DIVIDA ATIVA 

 

O Setor de Contabilidade não efetuou a inscrição na divida ativa mensalmente, 

conforme exigência das novas normas de Contabilidade Aplicada ao Setor Público. 

 

Durante o primeiro semestre do exercício de 2017, timidamente, foram ajuizadas 

ações na justiça para cobrança da dívida ativa dos devedores do município (art. 1°, § 1°, 

arts. 12 e 13 da Lei Complementar 101/2000 e Lei 6.830/1980). 

 

3.7 RESTOS A PAGAR 

 

Não houve cancelamentos de resto a pagar no período verificado. 

 

3.8 EDUCAÇÃO 

 

A UCI não efetuou verificação no sistema de educação no período devido a 

limitações de equipe técnica. 

 

3.9 SAÚDE 

 

A UCI não efetuou verificação no sistema de saúde no período devido às limitações 

de equipe técnica. 

 

3.10 BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 

 

A UCI não efetuou verificação no sistema de patrimônio de bens imóveis no período 
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devido a limitações de equipe técnica. 

 

Contudo fora realizada auditoria, a pedido do gestor, no patrimônio móvel, no 

tocante aos veículos automotores, conforme Relatório de Auditoria 001/2019. 

 

 

3.11 OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

 

Embora não tenha havido auditoria/verificações por parte da UCI no tocante as 

obras e serviços de engenharia, em face da escassez de recursos humanos, esclarecemos 

que no período de 01/01/2019 a 30/06/2019 as obras executadas pelo Município foram 

acompanhadas pelo engenheiro Sr. José Renato Couto de Oliveira, CREA n.º 120004095-3, 

designado mediante Portaria como responsável pela alimentação do Sistema Geo-Obras. 

 

A UCI constatou que os pagamentos das obras foram efetuados mediante planilhas 

de medições assinadas pelo respectivo profissional. 

 

3.12 PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

As informações e documentos de envio obrigatórios não foram encaminhados no 

prazo regimental.  

 

A Unidade de Controle Interno recomendou informalmente ao Prefeito Municipal e 

à Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento, que fossem tomadas medidas e 

providências necessárias, a fim de regularizar o encaminhamento de prestação de contas, 

informações e documentos obrigatórios via sistema Aplic ao TCE/MT. 

 

3.13 SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

 

A Unidade de Controle Interno do Poder Executivo realiza um trabalho voltado para 

o controle preventivo e concomitante, procurando identificar falhas e erros antes que 

ocorra ou no momento em que venha a ocorrer. Valendo-se do Principio da Auto Tutela, 

no qual a Administração por meio deste principio, corrige possíveis erros que posam causar 

prejuízos a ela. O Sistema de Controle Interno acompanha, avalia e se pronuncia através 

de relatório, elaborado sempre que necessário e entregue ao Prefeito Municipal. 

 

A UCI sempre que constata algum fato relevante acerca de procedimentos 

burocráticos ou operacionais, se pronuncia através de conversas informais, ou se tratando 

de assuntos mais relevantes, através de Comunicação Interna (Notificação), alertando, 

recomendando ou orientando, conforme o caso. 

 

Relativamente ao período foi realizado pela Unidade de Controle Interno; 

 

3.13.1 Apoio ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso – TCE/MT 
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A Unidade de Controle Interno deu o necessário apoio à equipe de auditores 

designados pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, intermediando as 

informações requeridas junto aos setores da Prefeitura Municipal. 

 

3.13.2 Monitoramento do Portal Transparência 

 

Foi realizado pela Unidade de Controle Interno o acompanhamento da divulgação 

dos instrumentos de transparência da gestão fiscal nos termos da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, através do Portal Transparência, ocasião em foi verificado que as informações não 

são transmitidas com eficiência, demorando até um mês para serem atualizadas, e outras 

sequer são inseridas.  

 

3.13.3 Monitoramento do Gasto com Pessoal 

 

A Unidade de Controle Interno juntamente com a assessoria técnica da Prefeitura 

Municipal, acompanhou os índices de despesas com pessoal, considerando a estimativa 

da receita corrente liquida e o montante do gasto estimado, alertando o Gestor Municipal 

e as Secretarias envolvidas sobre a observância dos limites de gastos previstos na Lei de 

Responsabilidade Fiscal, o qual registrou excedente no primeiro quadrimestre, sendo 

alertado no perecer de atos de pessoal.  

 

3.13.4 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 

O relatório de Monitoramento do Plano de Ação n.º 001/2019, devidamente 

realizado em conformidade com o Programa Aprimora, foi enviado no dia 03/04/2019, 

através do portal de serviços do TCE/MT. 

 

3.13.5 GESTÃO DE FROTAS 

 

O Relatório de auditoria referente à avaliação dos controles internos em nível de 

atividade de gestão de frotas n.º 002/2019, fora devidamente realizado e encaminho na 

data de 09/04/2019.  

  

3.13.6 DEMAIS ATIVIDADES REALIZADAS 

 

Ao longo do primeiro semestre de 2019, foram efetuadas inspeções continuas nas 

unidades executoras, utilizando-se das técnicas de acompanhamento e verificação de 

procedimentos administrativos, com expedição de diversos documentos contendo 

manifestações de caráter detectivo e corretivo, conforme demonstram os expedientes 

anexos. 

 

No inicio do ano, ainda foi emitida Nota Orientativa acerca da realização de 

processo seletivo simplificado para contratação de pessoal temporário. 
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Ainda em medida preventiva, foi encaminhado ao Gestor, Recomendação acerca 

da necessidade de haver um profissional de nutrição no quadro de servidores da 

secretaria de Educação, a fim de atender a normativa do PNAE e evitar a perda do 

recebimento de recursos da ordem federal. 

 

4. CONCLUSÃO  

 

A auditoria interna constitui-se em um conjunto de procedimentos, tecnicamente 

normatizados, que funciona por meio de acompanhamento indireto de processos, 

avaliação de resultados e proposição de ações corretivas para os desvios gerenciais da 

entidade a qual está vinculada. 

 

Acreditamos que, com a continuidade da normatização do controle, através das 

demais instruções normativas, rotinas de trabalho, manuais, revisão das leis, e demais 

aplicação das técnicas de controle interno, estaremos avançando ainda mais no 

aprimoramento dos controles internos, fazendo com que as ações públicas sejam 

realizadas com maior eficiência e eficácia. 

 

A Unidade de Controle Interno reconhece que possam existir falhas nos 

procedimentos internos operacionais, falhas essas, que procuramos regularizar com um 

acompanhamento preventivo. A UCI trabalha intensamente na disseminação do 

conhecimento e do correto funcionamento dos procedimentos internos, para que 

possamos ter um nível elevado de transparência e uma ótima gestão pública. 

 

Diante da analise técnica das informações levantadas acerca das contas de 

gestão, por não ter sido identificadas falhas que efetivamente trouxeram prejuízo ao Erário 

Público, esta Unidade de Controle Interno emite parecer favorável, com ressalvas, a 

aprovação das contas de gestão relativas ao exercício de 2019. 

 

É o parecer da Unidade de Controle Interno. 

 

 

 

 

Adriano G. da Costa Andréia P. de Arruda 

Auditor Interno Auditora Interna 

Matrícula nº 5004 Matrícula nº 6118 

  
 

Recebi em: 

 

______/______/_______ 

 

Assinatura: 
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Município/UF: Santo Antônio de Leverger/MT 

 
Número de Unidades Básicas de Saúde existentes: 05 
 
Número de Centros de Saúde existentes: 00 

 
 

 
 

Identificação da Unidade Básica de Saúde:  

 

UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA MANOEL JULIO PEDROSO 

Telefone (65) 3341-1629 

Rua: RUA XV DE NOVEMBRO 

Cidade: Santo Antônio do Leverger-MT 

 

UNIDADE DE SAUDE DA FAMILA VARGINHA 

Telefone (65) 3302-1000 

Rua: VARGINHA 

Cidade: Santo Antônio do Leverger-MT 

 

UNIDADE DE SAUDE DE MIMOSO 

Telefone (65) 3331-1292 

Rua: MIMOSO 

Cidade: Santo Antônio do Leverger-MT 

 

UNIDADE SAUDE DA FAMILIA DE OLHO DAGUA 

Telefone (65) 3302-2001 

Rua: VILA OLHO DAGUA 

Cidade: Santo Antônio do Leverger-MT 
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UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA DE AGROVILA 

Telefone (65) 3335-1015 

Rua: VILA AGROVILA 

Cidade: Santo Antônio do Leverger-MT 
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Atesto para fins de fiscalização pelo TCE/MT, que a escala médica encontra-se 

disponibilizada nesta Unidade de Saúde. 

Data da informação: 19/07/2019 

 

Responsável pela Informação: Marcos Marcelo da Costa Teixeira 
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______________________________________________________________________________ 

Secretaria Municipal de Saúde de Santo de Leverger - Rua 13 de junho, n° 69, Centro, Santo Antônio de Leverger/MT - 

CEP: 78.180-000   Fone: (65)3341-1229 

 

ESCALA MÉDICA SETEMBRO/2019 

   UNIDADE DIA/ TIPO DE ATENDIMENTO DA UBS 

UBS Agrovila 
das Palmeiras 

Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta- feira 

Manhã (07-11 h) 

 

Médico (a) 

Dra. Dalva B. 
G. Peluzzi 

 

 

Demanda 

espontânea 

 

Hiperdia 

Coleta CCO 

Saúde Bucal 

 

 

Pré- natal 

Gestantes 

Demanda 

espontânea 

Saúde bucal 

 
Saúde do idoso 

 

TB/HANS 

 

Renovação   

receita/resultado 

 

Saúde bucal  

 

demanda 

Espontânea 

 

Atendimento 

descentralizado 

 

Tarde (13-17 H) 

 

Médico (a) 

Dra. Dalva B. 
G. Peluzzi 

 

 

Demanda 

espontânea 

 

 

Hiperdia 

Coleta CCO 

Saúde da 

mulher 

Saúde do 

homem  

Demanda 

espontânea 

 

 

Pré- natal 

Gestantes  

Puérperas 

Demanda 

espontânea 

  

TB/Hanseniase 

 

Demanda espontânea 

 

 

 

 

Visitas domiciliares 
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Ofício Circular  nº : 63/2020/GABPRES
Cuiabá-MT, 21 de dezembro de 2020

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso
Cuiabá – MT

Assunto: Processo nº 13.244-6/2019 (Levantamento)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) e

Senhor(a) Controlador(a) Interno(a),

Conforme deliberação do Tribunal Pleno desta Corte de Contas, consignada no 

Acórdão  nº  117/2020-TP  (doc.  digital  n.º  157765/2020),  proveniente  dos  autos  de 

Levantamento 13.244-6/2019, encaminho a Vossa Excelência cópia do Relatório Técnico 

(doc. digital  210172/2019) e do seu respectivo anexo individual registrado no Sistema 

Control-P  ,  para  conhecimento  e  elaboração  do  Plano  de  Ação,  o  qual  deverá  ser 

subscrito  conjuntamente  pelos  gestores  e  controladores  internos,  visando promover  a 

implementação e as adequações decorrentes das recomendações expedidas, no prazo 

de 60 dias, a contar da publicação do Acórdão supracitado.

Atenciosamente,

(assinatura digital1)
CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF

Presidente  

1 Documento  assinado  por  assinatura  digital  baseada  em  certificado  digital  emitido  por  Autoridade  Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
Telefone(s): 65 3324-4354  3613-7543
e-mail: presidencia@tce.mt.gov.br

Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E7XDIEste documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KZKR9K.
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RONY DE ABREU MUNHOZ

Caixa de Saída

Solicitação

Resultado da Solicitação

Interessado
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE LEVERGER

Assunto/Palavra Chave
CUMPRIMENTO DE DECISOES DO TCE-MT →
DETERMINACOES E RECOMENDACOES

Data da Solicitação

13/05/2021 09:25:46

Processo

132446/2019

Decisão

117/2020

Observação

Informe de cumprimento do Acórdão nº.
117/2020-TP - Processo nº. 13.244-6/2019

Contato

RONY DE ABREU MUNHOZ
/ rony@sem.adv.br

SMS Para:

65999825858

Situação

Em análise
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SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 339/GP/2018

PORTARIA Nº 339/GP/2018
Plano Anual de Auditoria Interna – PAAI/2019
Setor Responsável: Unidade de Controle Interno
Institui o Plano Anual de Auditoria Interna – PAAI/2019, os procedimentos metodológicos e cronológicos, no âmbito da Prefeitura Municipal de Santo Antônio de
Leverger-MT, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Santo Antônio de Leverger, Estado de Mato Grosso, Sr. VALDIR PEREIRA DE CASTRO FILHO e a Unidade de Controle Interno,
no uso de suas atribuições legais,
Considerando a competência da Unidade de Controle Interno – UCI do Município para elaborar, aprovar, modificar e executar o seu Plano Anual de
Auditoria Interna - PAAI, de acordo com a Resolução Normativa nº 33/2012, alterada pela Resolução Normativa nº 26/2014, do Tribunal de Contas do
Estado de Mato Grosso;
Considerando que as atividades de competência da Unidade de Controle Interno – UCI terão como enfoque principal a avaliação da eficiência e eficá-
cia dos procedimentos de controle adotados nos diversos sistemas administrativos, pelo órgão central e unidades setoriais, cujos resultados serão
consignados em relatório contendo recomendações para o aprimoramento de tais controles;
Considerando o Programa Aprimora do TCE/MT, instituído pela Resolução Normativa nº 017/2017, que tem como objetivo fomentar o desenvolvimen-
to dos sistemas de controles internos administrativos dos entes fiscalizados, bem como, a realização de auditorias de avaliação de controles internos
em nível de atividade e de entidade, especificamente quanto a reavaliação das atividades e acompanhamento dos pontos de controle referente a Lo-
gística de Medicamentos, Alimentação Escolar, Gestão Financeira, Gestão de Frotas, Contratações Públicas e Nível de Entidade;
Considerando a importância dos controles internos administrativos para a boa gestão dos recursos públicos.
RESOLVE:
Art. 1º. Fica regulamentado o Plano Anual de Auditoria Interna – PAAI da Prefeitura de Santo Antônio de Leverger-MT para o ano de 2019, que consiste
na análise e verificação quanto aos procedimentos a serem seguidos conforme regulamentados em Instruções Normativas da Unidade de Controle In-
terno – UCI, já implementadas aos sistemas administrativos da Administração, baseada nos princípios da legalidade, legitimidade, economicidade, pu-
blicidade, impessoalidade, eficiência e eficácia.
Art. 2º. Designar que o Controlador Interno deste município, auxiliado pelos auditores internos e/ou servidores requisitados de outros órgãos, executem
as auditorias internas, através de projetos de auditoria, em observância ao plano anual de auditoria interna.
Art. 3º. Estabelecer os objetivos, áreas auditadas, metodologia utilizada e período da execução, na forma abaixo:
§ 1º. Os objetivos serão de:
a) Averiguar o cumprimento quanto aos resultados das recomendações nas auditorias realizadas em exercícios anteriores;
b) Verificar a efetividade do cumprimento aos procedimentos estabelecidos nas Instruções Normativas para os Sistemas Administrativos a serem audi-
tados;
c) Recomendar correções necessárias de acordo com as verificações realizadas.
§ 2º. Os Sistemas Administrativos auditados serão:
a) controle interno;
b) compras, licitações e contratos;
c) transportes;
d) obras e projetos;
e) tributos;
f) tecnologia da informação;
g) planejamento e orçamento;
h) recursos humanos;
i) patrimônio;
j) previdência própria;
k) contabilidade;
l) convênios;
m) educação;
n) saúde;
o) financeiro;
p) assistência social;
q) comunicação social;
r) jurídico.
§ 3º. O Tipo de Auditoria realizada será Operacional, seguindo os métodos tradicionais, por amostragem e demais que a UCI julgar necessária para
averiguar cada caso.
§ 4º. Com base nos relatórios e pareceres de auditorias realizadas em exercícios anteriores, esse Plano visará examinar e analisar os procedimentos
de controles adotados em:
a) Processos licitatórios;
b) Compras efetuadas;
c) Cumprimento das metas orçamentárias e financeiras para o exercício em curso;
d) Elaboração dos contratos, termos aditivos e rescisão contratual;
e) Convênios celebrados pela Administração;
f) Gerenciamento do uso de frotas de veículos e seus equipamentos, assim como: o controle de estoque de combustível, peças, pneus, acessórios
dos veículos e equipamento; os procedimentos de manutenções preventivas e corretivas da frota de veículos e equipamentos e os procedimentos
adotados quanto à locação de veículos, equipamentos e maquinários;
g) Folha de pagamento; cumprimento ao limite legal com despesa de pessoal; contratação e documentação apresentada pelo contratado;
h) Acompanhamento da execução e controle de Obras Públicas;
i) Gerenciamento e controle do transporte escolar;
j) Gerenciamento e controle da merenda escolar;
l) Gerenciamento e controle da distribuição de medicamento e material médico-clínico, bem como ao transporte de paciente sob cuidados médicos;
m) Verificação dos registros contábeis – Balancete mensal e outros.
§ 5º. As auditorias serão realizadas in loco nas unidades executoras e departamentos responsáveis pelos Sistemas Administrativos a serem auditados,
por meio físico e meio eletrônico digital.
Art. 4º. O período de Execução deste PAAI será elaborado em conformidade com o cronograma estabelecido no Anexo Único deste Decreto.
Parágrafo Único. O Cronograma de Atividade poderá sofrer alterações por conveniência da Administração ou por necessidade da Unidade de Controle
Interno quando da sua execução.
Art. 5º. A Unidade Central de Controle Interno poderá, a qualquer tempo, requisitar informações às unidades executoras, independente dos prazos pre-
vistos no Anexo Único.
Art. 6º. A recusa de informações ou o embaraço dos trabalhos da UCI deverá ser comunicada oficialmente ao Gestor e citada nos relatórios produzi-
dos, podendo ainda o servidor que der causa ser responsabilizado na forma da lei.
Art. 7º. No que se referem às responsabilidades, as unidades executoras auditadas deverão prestar apoio por ocasião das auditorias, em especial no
que tange à disponibilização de todos os documentos e informações necessários à execução dos trabalhos, bem como proceder com as solicitações
feitas pela Unidade de Controle Interno.
Art. 8º. O presente entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal “Marechal Rondon”, em Santo Antônio de Leverger-MT, 20 de dezembro de 2018.
VALDIR PEREIRA DE CASTRO FILHO
Prefeito Municipal
ADRIANO G. DA COSTA
Controlador Interno – Port. nº 326/GP/2018
Matrícula nº 5004
ANEXO ÚNICO - Cronograma de Atividades – PAAI 2019

UNIDADE AUDITA-
DA MÊS REFERÊNCIA - 2019Nº
SISTEMA 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12

ATIVDADES À
SEREM DESENVOLVIDAS
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*
Nível de Entidade,
Gestão Financeira
e Frotas

x x x x x x

**
Medicamentos,
Contratações e Ali-
mentação Escolar

x x x x x x

1 Sistema de Contro-
le Interno x x x x

2
Sistema de Com-
pras, Licitações e
Contratos

x x x x

3 Sistema de Trans-
portes x x x x

4
Sistema de Proje-
tos e Obras Públi-
cas

x x x x

5 Sistema de Tribu-
tos x x x x

6
Sistema de Tecno-
logia da Informa-
ção

x x x x

7
Sistema de Plane-
jamento e Orça-
mento

x x x x

8 Sistema de Recur-
sos Humanos x x x x

9 Sistema de Pa-
trimônio x x x x

10 Sistema de Previ-
dência Própria x x x x

11 Sistema de Conta-
bilidade x x x x

12 Sistema de Convê-
nios x x x x

13 Sistema de Educa-
ção x x x x

14 Sistema de Saúde x x x x
15 Sistema Financeiro x x x x

16 Sistema de Assis-
tência Social x x x x

17 Sistema de Comu-
nicação Social x x x x

18 Sistema Jurídico x x x x

a) Revisão das Instruções Normativas relativas ao setor e outras atividades de Controle e
Acompanhamento preventivo em todo Departamento;
b) Retorno para verificação ou aplicação das Recomendações ou adequação as IN;
c) Realização de fiscalização e auditorias necessárias para avaliar as atividades de controle
interno;
d) Promoção de orientação operacional do Sistema de Controle;
e) Elaboração de fluxo e refluxo de informações para o aproveitamento de todo o Sistema de
Controle;
f) Verificação e avaliação de adoção de medidas para assegurar o cumprimento dos limites e
procedimentos estabelecidos pela Lei Complementar nº 101/00;
g) Avaliação da execução dos planos de governo, o cumprimento das metas e dos objetivos
estabelecidos e a qualidade do gerenciamento;
h) Acompanhamento de prática de atos e a ocorrência de fatos da responsabilidade de agen-
tes públicos, com vistas a assegurar sua legalidade e regularidade ou a responsabilidade dos
agentes;
i) Atestar a consistência dos dados contidos nos relatórios de gestão; e Propor a instauração
de sindicância ou de inquérito, quando recomendável face à natureza da irregularidade apu-
rada;
j) Elaboração de Parecer do 1º e 2º Semestre da Administração Direta e Indireta do município
(SAAE, IpirangaPrev e Prefeitura Municipal), atendendo as exigências da Resolução Normati-
va do Tribunal de Contas RN nº 033/2013, art. 2º, § 21, II);
k) Realização de fiscalização e auditorias necessárias para avaliar as atividades de controle
interno, com o fim de assegurar-lhe eficácia e eficiência, oferecendo subsídios à Administra-
ção Municipal.

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
ATO Nº 132/GP/2018

ATO Nº 132/GP/2018

O Prefeito Municipal de Santo Antonio de Leverger - MT, Sr. VALDIR PE-
REIRA DE CASTRO FILHO, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Exonerar o Sr. IAGO FELIPE DE ARRUDA, do cargo em comissão de As-
sessor de Gabinete, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, nomeado
pelo Ato nº 065/GP/2018, com efeito retroativo a partir de 03 de setembro
de 2018.

Registra-se,

Publica-se,

Cumpra-se.

Paço Municipal “Marechal Rondon”, Santo Antonio de Leverger-MT, 20 de
setembro de 2018.

VALDIR PEREIRA DE CASTRO FILHO

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
ATO Nº 133/GP/2018

ATO Nº 133/GP/2018

O Prefeito Municipal de Santo Antonio de Leverger-MT, Sr. VALDIR PE-
REIRA DE CASTRO FILHO, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Nomear o Sr. LUIZ FELIPE TAQUES GALLIO, para exercer o cargo em
Comissão de Assessor de Gabinete, lotando-o na Secretaria Municipal de
Recursos Humanos, a partir de 26 de setembro de 2018.

Registra-se,

Publica-se,

Cumpra-se.

Paço Municipal “Marechal Rondon”, Santo Antonio de Leverger-MT, 26 de
setembro de 2018.

VALDIR PEREIRA DE CASTRO FILHO

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
DECRETO Nº 063/GP/2018

DECRETO Nº 063/GP/2018

Aprova o Plano Anual de Auditoria Interna – PAAI/2019, no âmbito da
Administração do Poder Executivo do Município de Santo Antônio de
Leverger-MT, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Santo Antônio de Leverger, Estado de Mato Gros-
so, Sr. VALDIR PEREIRA DE CASTRO FILHO, no uso das atribuições
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

Considerando o disposto nos artigos 31, 70 e 74 da Constituição Federal,
do artigo 59 da Lei Complementar nº 101/2000, dos artigos 75 a 80 da Lei
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nº 4.320/1964 e dos artigos 7º a 10 da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei
Orgânica do Tribunal de Contas de Mato Grosso);

Considerando a Lei Municipal nº 973/GP/2007, de 11 de dezembro de
2007, que dispõe sobre o Sistema de Controle Interno do Município de
Santo Antônio de Leverger-MT;

Considerando o disposto no artigo 8º da Resolução Normativa nº. 033/
2012 do TCE/MT, que determina que o Planejamento Anual de Auditoria
Interna – PAAI da UCI deverá ser encaminhado ao Tribunal de Constas do
Estado de Mato Grosso a partir da carga mensal de janeiro de 2014;

DECRETA:

Art. 1°. Fica aprovado o Plano Anual de Auditoria Interna – PAAI, que dis-
põe sobre procedimentos disciplinares para a realização de Auditoria In-
terna no ano de 2019, no âmbito da Administração do Poder Executivo do
Município de Santo Antônio de Leverger-MT.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Marechal Rondon”, em Santo Antônio de Leverger-MT, 20
de dezembro de 2018.

VALDIR PEREIRA DE CASTRO FILHO

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
ATO Nº 140/GP/2018

ATO Nº 140/GP/2018

O Prefeito Municipal de Santo Antonio de Leverger-MT, Sr. VALDIR PE-
REIRA DE CASTRO FILHO, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Nomear a Sra. LEOMAR DA CRUZ ALMEIDA, para exercer o cargo em
Comissão de Assessora de Gabinete, lotando-a na Secretaria Municipal
de Fazenda, com efeito retroativo, a partir de 04 de setembro de 2018.

Registra-se,

Publica-se,

Cumpra-se.

Paço Municipal “Marechal Rondon”, Santo Antonio de Leverger-MT, 21 de
setembro de 2018.

VALDIR PEREIRA DE CASTRO FILHO

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
ATO Nº 141/GP/2018

ATO Nº 141/GP/2018

O Prefeito Municipal de Santo Antonio de Leverger - MT, Sr. VALDIR PE-
REIRA DE CASTRO FILHO, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Nomear o Sr. IAGO FELIPE DE ARRUDA, para exercer o cargo em co-
missão de Assessor de Gabinete, lotando-o na Secretaria Municipal de
Gestão, com efeito retroativo a partir de 04 de setembro de 2018.

Registra-se,

Publica-se,

Cumpra-se.

Paço Municipal “Marechal Rondon”, Santo Antonio de Leverger-MT, 04 de
outubro de 2018.

VALDIR PEREIRA DE CASTRO FILHO

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
ATO Nº 131/GP/2018

ATO Nº 131/GP/2018

O Prefeito Municipal de Santo Antonio de Leverger-MT, Sr. VALDIR PE-
REIRA DE CASTRO FILHO, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Exonerar a Sra. LEOMAR DA CRUZ ALMEIDA, do cargo em Comissão
de Assessora de Gabinete, lotada na Secretaria Municipal de Gestão, no-
meada pelo Ato nº 045/GP/2017, com efeito retroativo, a partir de 03 de
setembro de 2018.

Registra-se,

Publica-se,

Cumpra-se.

Paço Municipal “Marechal Rondon”, Santo Antônio de Leverger-MT, 20 de
setembro de 2018.

VALDIR PEREIRA DE CASTRO FILHO

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 328/GP/2018

PORTARIA Nº 328/GP/2018

O Prefeito Municipal de Santo Antonio de Leverger-MT, Sr. VALDIR PE-
REIRA DE CASTRO FILHO, no uso de suas atribuições legais, em con-
formidade com o artigo 31 § 1º da Lei Municipal nº 1.027/GP/2009.

RESOLVE:

Conceder 10 (dez) horas excedente, ao servidor efetivo LUIZ HENRIQUE
LEITE OLIVEIRA, Motorista I, lotado na Secretaria Municipal de Saúde,
com o recebimento de remuneração proporcional correspondente à carga
horária trabalhada, com efeito retroativo, a partir de 03 de setembro de
2018.

Registra-se,

Publica-se,

Cumpra-se.

Paço Municipal “Marechal Rondon”, Santo Antonio de Leverger-MT, 12 de
dezembro de 2018.

VALDIR PEREIRA DE CASTRO FILHO

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 330/GP/2018

PORTARIA Nº 330/GP/2018

O Prefeito Municipal de Santo Antonio de Leverger-MT, Sr. VALDIR PE-
REIRA DE CASTRO FILHO, no uso de suas atribuições legais, em con-
formidade com o artigo 31 § 1º da Lei Municipal nº 1.027/GP/2009.

RESOLVE:

Conceder 10 (dez) horas excedente, a servidora efetiva ELZA RODRI-
GUES TAQUES, Recepcionista, lotada na Secretaria Municipal de Saúde,
com o recebimento de remuneração proporcional correspondente à carga
horária trabalhada, com efeito retroativo, a partir de 03 de dezembro de
2018.

Registra-se,

Publica-se,

Cumpra-se.
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